
CAMARA MUNICIPAL DE JAÏAIZINHO
Estodo do Parani

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO, ESTADO
DO PARANÁ, NO USO DAS ArRrBUrÇÓeS OUe LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:

Art. lo. Fica transferido para o dia 30 de outubro de 2015 a comemoração
do dia do Funcionário Público, portanto, no dia 2E (vinte oito) de outubro
próximo haverá expediente normal nesta Câmara Municipal.

AÉ. 2o. Esta Portaria êntra em vigor na data de sua publicação.
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